
REQUERIMENTO Nº               , DE 2023

(Do Sr.  Capitão Augusto)

Requer  a  reativação  da  Frente
Parlamentar de Segurança Pública.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  como  Presidente  da  Frente  Parlamentar  de
Segurança Pública, a sua reativação nesta legislatura que se inicia.

Esse requerimento  fundamenta-se  no fato  de  a  referida  Frente  ter
sido  criada  desde  2015  e,  na  atual  legislatura,  contar  com  mais  de  125
membros reeleitos, atendendo ao disposto no § 2º do art. 12 do seu Estatuto
registrado nesta Casa, que diz:

Da Extinção e da Dissolução da Frente Parlamentar

Art. 12.......................................................................

.................................................................................

§  2º  A  Frente  Parlamentar  não  poderá  ser  extinta
enquanto  dela  participarem pelo  menos 10 % (dez por
cento) dos membros, sejam fundadores ou efetivos.

Assim,  Excelência,  o  registro  foi  feito  com  a  assinatura  de  247
(duzentos e quarenta e sete) membros, e o percentual para manter a existência
é  de  10% por  cento  dos  membros,  o  que  dá  um total  de  25  membros,  e
permanecem no mandato mais de 125 membros,  que representam 50% do
total. Portanto, nos termos estatutários e legais, a Frente continua existindo.

Se assim Vossa Excelência não entender para a reativação da Frente
com  o  quórum  atual  de  125  membros,  solicito  a  abertura  de  prazo  para
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complementar  o  quórum  faltante  para  reativação,  ou  seja:  1/3  (171)  de
membros da Casa.

Sala da Sessão, em    de             de 2023.

Capitão Augusto
Deputado Federal

PL-SP
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